
Proc. Administrativo 8- 244/2026

De: Simone G. - PRE

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 10/03/2026 às 11:53:11

Setores envolvidos:

PRE, PRE-COO, CPL, ASS, FIN, COM

Documento de Formalização da Demanda – DFD nº 80/2025

 

 Prezado,

No âmbito do Processo Administrativo nº 244/2026, encaminho a presente autorização para contratação direta,
conforme conferência da documentação e dos pareceres apresentados.

Ressalto que o presente ato administrativo fundamenta-se na veracidade dos documentos apresentados e nas
informações constantes nos autos do referido processo.

Atenciosamente,

_

Simone Santos Gama 

Presidente CREF20/SE

000339 G/SE

Anexos:

Autorizacao_para_Contratacao_Servicos_de_Limpeza.pdf
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ATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
 
 

A Autoridade Competente do Conselho Regional de Educação Física da 20ª Região – Sergipe 
(CREF20/SE), no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

 
CONSIDERANDO o disposto na legislação vigente aplicável às contratações públicas; 

 
CONSIDERANDO a instrução regular do processo administrativo, com a juntada dos documentos 
obrigatórios; 

CONSIDERANDO a necessidade da contratação para atendimento das demandas institucionais; 
 

RESOLVE: 
 

AUTORIZAR a contratação direta, conforme dados abaixo especificados: 
 

 Nº do DFD:80/2025 
 

 Processo Administrativo nº: 244/2026 
 

 Nº do PCA: 928983-65/2026 
 

 Valor apurado na Pesquisa de Mercado: R$ 65.142,00 (Sessenta e  cinco mil, cento e 
quarenta e dois reais) 

 
 Nº do Despacho da Comissão: 07/2026 

 
 Nº do Parecer Financeiro: 36/2026 

 
 Objeto da Contratação:  Contratação de empresa especializada em prestação de serviço 

de limpeza para atendimento das demandas do CREF20/SE. 

  
Após análise da documentação constante nos autos, verificando-se a regularidade do 
procedimento e a compatibilidade do valor com o praticado no mercado, AUTORIZO o 
prosseguimento da contratação, nos termos apresentados. 

 
Encaminhe-se o processo para as providências cabíveis. 

Aracaju, 10 / 03 / 2026 

 
 

Simone Santos Gama 
Presidente 
CREF20/SE 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 824E-02F5-C890-2F5A

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

SIMONE SANTOS GAMA (CPF 662.XXX.XXX-72) em 10/03/2026 11:53:34 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://crefsergipe.1doc.com.br/verificacao/824E-02F5-C890-2F5A

https://crefsergipe.1doc.com.br/verificacao/824E-02F5-C890-2F5A

